
lERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UMIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ

COMSELHÒ SUPERiOR DE ADMIMÍSTRACÃO

RESOLUÇÃO N® 369 - DE 30 m  DEZEííBRO DE 19Ô5

EMENTA;- Fixa as taxas e emolumentos da Un£ 

versidade Federal cio Pará paraoexer 

cício de 1986 e dá providências cor

relatas.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ, no 

USO das atribtíifjôês que lhe conferem o Sstatuto e o Regimento Geral j 

e em çumpi^imento à decisão do egrégio Conselho Superior de AdmlnlG 

traçãoj em scasão realissada nõ dia 30 de dezembro de 1-985, prOinulga 

a. seguinte

R E S 0 L U Ç Ã 0

Art* 18 As ta:ías e enolumentos a sereia cobrartoc ^ela Universidade 

Federal do Pará (Reqii7»ento Geral, art. 3.30» V ) , no ano de 

198G, a docentes, discentes, servidores e estranhos à Uni 

versidadej estão discriminados na tabela anexa, que é parte 

integrante da presente Resolução.

Pará.Cirafo único. Para efeito do disposto aesta Resolução,

a condição de estranho t  l&ilversidade è de 

ftnida pela inexiatêncí^a cie vínculo de qual 

C:uer oatusrezâ, entre a parte e a UniverGi^

• Vade, no nonento e:;i mio pleiteia o servi 

QO éesta.

Art, 22 As ta."as previf^tais nos itens 1 .2  © 1 ,3  dS; tabela devem ser 

ente-vdldps cono o vn.lor reTei^encial ã co’orar, cabendo ao 

Conselho f hiperior ác !\di ’.ini st ração rev8-las , em cada çaso, 

no senticTo de fixá-las? Eseroore que possível, e.m valor sufl^ 

cienije )jara suprir exatanente o custo adicional deterialnado 

pela realIv;ação do cwrso, ou mesmo facultâ-las.

Par.*grafo único, Para os efeitos deste artigo, entende-se®

mo custo adicional o total das despesas rs 

sultantes da realização do curso, excluin 

do ò pagapiento ordinário dos. vencimentos 

de Dessoal permanente e outros dispêndios 

qxxe serlajjí efetuados independéwtefrtent«-^e£ 

sa realização.

- Art . 32 Os ser^íiços. ide extensão dé qualquer natureza, não constan 

tes da Tabela, deverão ser, sempre que possível, remuneradoB 

de forma a serem- realizados cora auto-suficíêncta financeira 

(Regir;iento Geral, art. 125, § 4 s ),
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§ 1-®- íía hipótese dente artigo, e senpre qiie o seirviçc) 5“‘e 

•*301 tar íle soilclta«.jão de terceiros, nessoa física òv. 

iui’ídica, o custo adicional devorá ser inteiramente 

cobei-oo Dela re ’cribui'ção eRtipiilarIru

§ 22 poando o servigo for solicitado por* entidades com fins 

lucrativos, a Petrlnuioao deverát ’?elo menos, cobrir o 

Oí.’>3!to total do se;?\rino,

§ 32 i'a Iiipõtese do parágrafo anterior, a proposta da Un^ 

'^ersidade para prestação de servioos deverá ori'entar- 

~se ?>elo preço do niercado espeçiallKado.

Art. 4 2  Fica o I>eitor autorizado a fixar , de acordo cora o custo de 

produção, o preço dé venda de publicaoõoG da Universidade, 

ou por ela editadas, podendo estabelecei' condições especiais 

indluPive de parcelamento de preços para lembros do corpo 

doceni:e, discente e admirsistrativo dc, própria Universidade.

Art. 5 2  Fica o Reitor autorizado a fixar , em cada çaso, o valor das

taxas cie inscrição g  de apresentação d s  propostas nas con 

corrências páblicas para execução de serviços e projetos de 

Arquitetura e Engení'iai’ia , de acordo coii critérios que leva 

rãó Cüi conta o valor da obra a i^eall^jars o custõ de prepara 

ção CÍ8 ooncorrência -e demais fatores condiclonantes.

Art, S® Fica o Reitor autorizado a fixaf os valores a serera cobra

dos pela cessão dos auditórios e instalações esportivas e 

entidades oú pessoas estrfinhas à Universidade» para cobrir 

despesas de uso e manutenção desses lòcais podendo, a -seu 

critério, isentar o ^a»7.anento dessas taxas.

Art. 7® A administração e o controle do reconhimento das taxas e

emolunentos referentes aoç cursos de ,n;rEd.uação serãò feitos 

pelo Departamento de Registro e Controle Açadêmico - D5HÇA.

Ar-t.. 8» -São concedidas isenções na hipótese a gésuir especificadas í

I ~ Os alunos matriculados na UFPA, podérSo ser;: .is ^ t p s  

das taxas e eroplumentés previstQS noí?. .̂teiB 1.3,2>3, da - 

Tábera, desde que o Curso não apresente adieionals 

com o Corpo Docente.

I I  ~ Os alunos que requererem aproveitanento de estudos por 

estarem nas condições a seguir especificadas^ ficar-i 

isentos do paganento da taxa de concessão de créditos 

a.) houverem feito Vestibular na mesna área ou cursoi

b) houverem trocado de curso.

'I I I  - Os alunos que requererem atestado, inçlusive o de con 

clusão de curso (1® via) e de declarações para fins 

de prova de sua condição de aluno, de disciplinas in 

tegralizadom s e respectivos abnceitos, de horário 

4e aulas ou de provas ficam isentos de qualquer taxa 

ou emolumento.

Art. 9»* As isenções e parcelamentos do pagamenta-das taxas ctonstan_^ 

tes dos itens 1 . 1 . 1 j 1 .1 .4 ,  1 .2 .1 ,  1 .3 .1 ,  1 ,4 .1 ,  1 ,4 .2  e
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2 ,1  da Tabeia serio concedidQS corn bar,e e;:i regulamerito b&i 

xaço pslo Reito ".

Art. 10. Aos professores s aervidores da Ünj.ve2?siãade, bem conio seuis 

depeiiclcmtes» será concedido um desçoiito de vinte por cento 

(20?í ) em todciS as t.axas constantes do anexo desta Resolução, 

exceto naquelas era que as referidás classes estão expressa 

menfcG relaci3-\aDaG

Art. 11. 0 valor da taxa de inscrifjào ao Concivrso Vestibular (Tabel% 

iteui 1 .1 ,1 )  será fixado oportunaroentccon base nãs dí.re 

tri%ea do ninistéric da Educafjão para o Gjiercícto de 19B5.

Art. 12. Os Gursos .Especiais não prsvistos na presente Resolução te 

rão íSeíaí; valores fixados pela Eesolução que os instituir,

Art. 13. Os serviços executados pela liTiprensa Universitária, os ser 

vlçon de tnierofllvriagem e q s  produtos elaborados pela Farr.íá 

Çia-Srícoia, s e r  ao fixados polas unidades executoras, toman 

do ooi’ base o cr.sto da produ.gão ou do sérviço executado.

Art. 14. A p£‘eotaoão de ss^rviçós pelo aECOH e pelos Laboratórios nos 

diferentes dapairtaia^ntos didático-científiços obedecerá a 

regulru^iento f>rópr>^o, anrp-^a.d7 Pelo Heitor.

Art, IS , As 'tfôtas de insííriroes para concurso serElo cobradas e apll 

cadar;; de acordo coii disposição legal que rege a matéria,

Art. 15. As trcras a qufe se K-^fcrs o itein 3 .4  dà Tabela poderão ser 

redu.'iidas a ( n ‘ o da •'' Ilnica Psicológica, de acordo com 

a tria;j;e.-.i ef' ,

Art. 17. A prescnté Reí^oXuçflo ©ncrará vigor m  dia 1® de janeiro 

de 1905.

:■ :.-orsidads Federal do Pará, em 30

de dezembro de 1985.

Prof. Pr.. JOsf s i l M S  L0UHE?re0 

Reitor 

Presiderté 

do Conselho Superior* de Adrainiotração
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'2ÍÁBELÃ DE T m m  B ÉTOLTOlESiTOS BW 19S6

1.- Cursos

1 .1  - Cursos

1 .1 ,1
1 . 1 . 2

1 . 1 . 3  -

1 . 1 . 4  

1.2  - Cursos

1 . 2.1 -

1.S.S -

1.Í5.3 - 
i . a . 4  -

1 .3  - Cm^soí

1 . 3 . 1  -

1 . 3 . 2  -

1 . 4  —Cursos

-1.4,3 -

de Graduag5o

- InserlQã^o ao Concurso Vestibular

- Snissão de 2̂ = v ia  de cartão de 

inscrição dé candidatos ao Con 

curso Vestibular . . . . . . . . , . . . . . .

Diplonas í

a) primeira via  . . . . . . . . . . . . . . . .

b ) seífundá vi a . . . . .

c ) revalidação- . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) regiatro de diploma de outras 

instituiçSes ãc ensino

Histórico escolar (2^ via) . . . . .

de Mestrado e Doutorado 

Diplomas:

a) TJrlííieira v ia  . . . . . . . . . . . . . . . .

b ) segunda v ia  

Certificados:

- segunda v ia  . . . . . . . . . .

Atestados

Histórico eficolor (9^ via)  . . . . .

CO'7ipl emen t arCB 

Gvirsôs de ^53rjeclãll.zação õ Aper 

felçoamento

1 . 3 . 1 . 1  Inscrição por crédito

1 . 3 . 1 . 2  - Certificados

a) primeira via . . . . .  * 

b ) segunda via . * . .  * , ,

Cursos de ot\ialização e extensão

1 . 3 . 2 . 1  - Inscrição por crédito

1 . 3 . 2 . 2  - Certificados

a) primeira via

b ) segunda via  . . . . . . .

Livres 

Inscrição

B.) alunos, docentes e servidores 

da UFPA 

b) candidatos estranhos 

riensalidade

â) alunos, docentes e servidores - 

da UFPA 

to) candidatos estranhos 

Certificados

a) alunos, docentes e servirdorea. 

da UFPA;

- segunda via  . . . . . . . . . , . . . . . .

so.ooo

120.000

900.000

150.000

75.000

150.000

240.000

30 .000

10.000 
75.000'

25.000

15.000

25.000

15.000

10.000 
20,000

5,000

35,000

5,000

30,000
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b) candidatos estranhos

- segunda via

2 Concursos

3 -

2 .1  - Concurso para docente livre 

Outros serviços

3»! - Carteira de identificação

3,1 ,3 . “  docentes e servidores . ,

3 .2  - Cev'tidSes

3 . 2 . 1  - certidões .&m gei*al . , ,

3 . 2 . 2  — ■certidões do revalidá.ção de

r plomas ........................................ .

• • • • •

di

3 .3  - Títulos .de Docente Livre

a) nrimeira v i a ............... ..

b ) i..»Ĝ ûnda via f • . , ,

3 .4  - Serí/iços Clí-nicos de Or'ientação Psicoló

gioc.j anualmente . , ............. ........................... ,

4 - Grupos Artí.iticos

4 .1  - Apresentação de Grupos Artísticos

4-, 1 ,1  ~ Orquestra Profissional

4 .1 .2  - Orquestra Juvenil

4 . 1 . 3  - ríadri;^al ..................... ..

4 .1 ,4 ' - Grupos Coreoij.ráficos 

4 . 1 , 5  - Conjunto Pau e Corda

4 . 1 . 3  - Conjuntos Teatrais , .

4 .2  ~ AprsBGntação em canas de espetáculos -

qualqueí' dos rti-upos &rt:ísticos

4 , 2 , 1  Ingresso Individual

a) estudantes e servidores da

UFPA ................... ............................

b) não estudantes ................. ........

50 .000

300.000

15 .000

5.000

60.000

150.000

250.000

5.000

800,000

500.000

650.000

400.000

650.000

800.000

1,000
■8,000


